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REQUERIMENTO nº 225 de 2025 

 

ILUSTRÍSSIMO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUIRINÓPOLIS-GO; 

SR. VEREADOR CLEILTON DIAS DE RESENDE; 

“Requer a instalação de câmeras de 

segurança (sistema de 

videomonitoramento) nos ginásios e 

quadras esportivos do Município de 

Quirinópolis.” 

 

Preclaro Senhor Presidente, Membros da Mesa Diretiva, ilustrissímos Vereadores e vereadoras, o 

Vereador que o presente subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais fundamentadas no 

Regimento Interno desta Casa de Leis, requer após aprovado no plenário, que seja encaminhado 

oficío ao Excelentissimo Prefeito, Sr. Anderson de Paula, REQUERENDO A INSTALAÇÃO 

DE CÂMERAS DE SEGURANÇA (SISTEMA DE VIDEOMONITORAMENTO) NOS 

GINÁSIOS E QUADRAS ESPORTIVOS DO MUNICÍPIO DE QUIRINÓPOLIS. 

 

A presente solicitação busca atender a uma necessidade urgente de reforço da segurança nos 

espaços esportivos municipais, tendo em vista relatos de furtos, atos de vandalismo, depredações 

e situações que colocam em risco a integridade física dos usuários. Tanto os ginásios quanto as 

quadras esportivas são amplamente frequentados por jovens, atletas, famílias e pela comunidade 

em geral, o que torna indispensável a presença de mecanismos adequados de monitoramento. 

A instalação de câmeras em pontos estratégicos, entradas, saídas, áreas internas e externas, 

quadras, arquibancadas e entorno, permitirá maior controle e proteção, inibindo atos ilícitos, 

auxiliando na preservação do patrimônio público e promovendo um ambiente mais seguro para a 

prática esportiva e o lazer. 

Trata-se de medida de impacto social relevante, de baixo custo e altamente eficaz, que reforça o 

compromisso desta Casa de Leis com a segurança pública e com o bem-estar da população 

quirinopolina. 
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Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para aprovação deste requerimento e com 

a sensibilidade do Poder Executivo Municipal para o atendimento desta importante demanda. 

 

 

 

Nesses termos, Pede deferimento. 

 

 

 

Sala das sessões da Camâra Municipal de Quirinópolis, aos 04 dia do mês de dezembro 

de  2025. 

 

 

 

 

 

 

 

NUBYANO ESPORTES – UNIÃO BRASIL 

Vereador 

http://www.quirinopolis.go.leg.br/
mailto:camara@quirinopolis.go.leg.br

		2025-12-03T11:28:41-0300
	NUBYANO DO NASCIMENTO PEREIRA:98414194249




